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[Portuguese version below]

TITLE VII: Autonomous Regions

Article 225

Political and administrative system in the Azores and Madeira

1. The specific political and administrative system applicable in the Azores and Madeira archipelagos shall be based on their geographic, economic, social and cultural characteristics and on the island populations’ historic aspirations to autonomy.

2. The autonomy of the regions is designed to ensure their citizens’ democratic participation, economic and social development and the promotion and defence of regional interests, as well as the strengthening of national unity and of the bonds of solidarity between all Portuguese.

3. Regional political and administrative autonomy shall not affect the integrity of the sovereignty of the state and shall be exercised within the overall framework of this Constitution. 

Article 226

Statutes and electoral laws

1. Draft political and administrative statutes and government bills concerning the election of members of the Legislative Assemblies of the autonomous regions shall be drawn up by the said Legislative Assemblies and sent to the Assembly of the Republic for discussion and passage or rejection.

2. If the Assembly of the Republic rejects or amends such a draft or bill, it shall return it to the respective Legislative Assembly for consideration and the issue of an opinion.

3. Once the opinion has been drawn up, the Assembly of the Republic shall put the draft or bill to final discussion and the vote.

4. The system provided for in the previous paragraphs shall apply to amendments to the political and administrative statutes and the laws governing the election of members of the Legislative Assemblies of the autonomous regions. 

Article 227

Powers of the autonomous regions

1. The autonomous regions shall be territorial bodies corporate and shall posses the following powers, which shall be defined in their statutes: 

a) To legislate within the ambit of the region on such matters as are set out in the political and administrative statute of the region in question and are not the exclusive responsibility of bodies that exercise sovereign power;

b) Subject to authorisation by the Assembly of the Republic, to legislate on matters that fall within that Assembly’s partially exclusive responsibility to legislate, with the exception of the matters provided for in Article 165(1)a to c, the first part of subparagraph d, subparagraphs f and i, the second part of subparagraph m and subparagraphs o, p, q, s, t, v, x and aa;

c) Within the ambit of the region, to develop the principles or the basic general elements of the legal rules contained in laws that limit themselves to the said principles or basic general elements;

d) To regulate regional legislation and such laws issued by bodies that exercise sovereign power as do not reserve the power to regulate the laws themselves to the said bodies;

e) To initiate statutes and to initiate legislation concerning the election of members of the respective Legislative Assemblies pursuant to Article 226;

f) To initiate legislation in accordance with Article 167(1), by submitting regional government bills and draft amendments thereto to the Assembly of the Republic;

g) To exercise their own executive power;

h) To administer and dispose of their assets and to undertake such acts and enter into such contracts as may be in their interest;

i) To exercise their own power to tax as laid down by law, as well as to adapt the national fiscal system to the specificities of the region under the terms of framework laws passed by the Assembly of the Republic;

j) In accordance with their statutes and the law governing the finances of the autonomous regions, to dispose of such tax revenues as may be collected or generated in the autonomous region in question, as well as of a part of the state’s tax revenues, to be determined in accordance with a principle that ensures effective national solidarity, and of such other revenue as may be allocated to them, and to appropriate such revenues to their expenditure;

l) To create and abolish local authorities and modify the area thereof, as laid down by law;

m) To exercise the power of oversight over local authorities;

n) To raise rural settlements to the category of town or city;

o) To superintend departments and services, public institutes and public and nationalised companies that work or trade exclusively or predominantly in the region and in such other cases as are justified in the regional interest;

p) To pass the regional economic and social development plan, the regional budget and the region’s accounts and to take part in drawing up National Plans;

q) Without prejudice to the provisions of Article 165(1)d, to define administrative offences and the penalties therefore;

r) To participate in the definition and implementation of fiscal, monetary, financial and exchange policy in such a way as to ensure regional control of the means of payment in circulation and the financing of the investments needed for the region’s economic and social development;

s) To participate in the definition of policies concerning territorial waters, the exclusive economic zone and the adjacent seabed;

t) To participate in the negotiation of international treaties and agreements that directly concern them and to share in the benefits derived therefrom;

u) To cooperate with foreign regional bodies and to participate in organisations the purpose of which is to foster inter-regional dialogue and cooperation, all in accordance with the guidelines set out by the bodies that exercise sovereign power and are responsible for foreign affairs;

v) On their own initiative, or when consulted by bodies that exercise sovereign power, to give their opinion on issues that fall under the latter’s responsibility and concern the autonomous regions, and in matters that concern their specific interests, on the definition of the Portuguese state’s positions within the ambit of the process of constructing the European Union;

x) To participate, when matters that concern them are at stake, in the process of constructing the European Union by means of their representation in European regional institutions and on delegations involved in European Union decision-making processes, as well as to transpose Union legislation and other legal acts in accordance with Article 112. 

2. Regional government bills seeking authorisation to legislate shall be accompanied by the draft regional legislative decree for which authorisation is sought. The provisions of Article 165(2) and (3) shall apply to the corresponding laws granting authorisation to legislate.

3. The authorisations referred to in the previous paragraph shall lapse upon the end of the legislature or the dissolution of either the Assembly of the Republic, or the Legislative Assembly to which they were granted.

4. The regional legislative decrees provided for in (1)b and c above shall make express mention of the respective laws granting authorisation to legislate or the respective basic laws. The provisions of Article 169 shall apply to the former, mutatis mutandis. 

Article 228

Legislative autonomy 

1. The autonomous regions’ legislative autonomy shall apply to such matters set out in the respective political and administrative statute as are not the exclusive responsibility of bodies that exercise sovereign power.

2. In the absence of specific regional legislation on a matter that is not the exclusive responsibility of bodies that exercise sovereign power, the current provisions of the law shall apply to the autonomous regions.

Article 229

Cooperation between bodies that exercise sovereign power and regional bodies 

1. In cooperation with the self-government bodies, the bodies that exercise sovereign power shall ensure the autonomous regions’ economic and social development, with a particular view to the correction of inequalities derived from the autonomous regions’ insular nature.

2. Bodies that exercise sovereign power shall always consult the regional self-government bodies in relation to such issues as fall within their own responsibilities and concern the autonomous regions.

3. The financial relations between the Republic and the autonomous regions shall be regulated by the law provided for in Article 164t.

4. The Government of the Republic and the Regional Governments may agree other forms of cooperation, particularly those involving acts entailing the delegation of responsibilities. The corresponding transfer of financial resources and the applicable financial scrutiny mechanisms shall be determined in each such case. 

Article 230

Representatives of the Republic 

1. For each of the autonomous regions there shall be a Representative of the Republic, whom the President of the Republic shall appoint and discharge from office after first consulting the Government.

2. Unless he is discharged from office, the Representative of the Republic’s term of office shall last for as long as that of the President of the Republic and shall end upon installation of a new Representative of the Republic.

3. In the event that the office falls vacant and in cases in which the Representative of the Republic is absent or prevented from performing his functions, he shall temporarily be substituted by the President of the Legislative Assembly . 

Article 231

Self-government bodies of the autonomous regions 

1. Each autonomous region shall have self-government bodies in the form of a Legislative Assembly and a Regional Government.

2. Legislative Assemblies shall be elected by universal, direct and secret suffrage in accordance with the principle of proportional representation.

3. Each Regional Government shall be politically responsible to the Legislative Assembly of its autonomous region, and the Representative of the Republic shall appoint its president in the light of the results of the regional elections.

4. The Representative of the Republic shall appoint and discharge the remaining members of the Regional Government upon the proposal of its president.

5. Each Regional Government shall take office before the Legislative Assembly of its autonomous region.

6. Each Regional Government shall possess exclusive responsibility for matters that concern its own organisation and proceedings.

7. The status and role of the officeholders of the self-government bodies of the autonomous regions shall be defined in the latter’s political and administrative statutes. 

Article 232

Responsibilities of Legislative Assemblies of autonomous regions 

1. The Legislative Assembly of each autonomous region shall possess exclusive responsibility for the exercise of the powers referred to in Article 227(1)a, b and c, the second part of subparagraph d, subparagraph f, the first part of subparagraph i and subparagraphs l, n and q, as well as to pass the regional budget, the region’s economic and social development plan and accounts, and to adapt the national fiscal system to the region’s specificities.

2. The Legislative Assembly of each autonomous region shall be responsible for submitting draft regional referenda by means of which the President of the Republic may call upon the citizens who are registered to vote in the region’s territory to pronounce in binding fashion on questions that are of important specific interest to the region. The provisions of Article 115 shall apply to such referenda, mutatis mutandis.

3. The Legislative Assembly of each autonomous region shall draft and pass its rules of procedure in accordance with this Constitution and its political and administrative statute.

4. The provisions of Articles 175c, 178(1) to (6), 179 except for (3)e and f and (4), and 180 shall apply, mutatis mutandis, to the Legislative Assemblies of the autonomous regions and their parliamentary groups. 

Article 233

Signature and veto of Representatives of the Republic

1. The Representative of the Republic shall be responsible for signing regional legislative decrees and regional regulatory decree and having them published.

2. Within fifteen days of reception of any decree of the Legislative Assembly of the autonomous region that is sent to him for signature, or of the publication of a Constitutional Court ruling that fails to declare any of its provisions unconstitutional, the Representative of the Republic shall either sign the decree, or exercise the right of veto. In the latter case, by means of a message setting out the grounds therefore, he shall request that the decree be reconsidered.

3. If the Legislative Assembly of the autonomous region confirms its original vote by an absolute majority of all its members in full exercise of their office, the Representative of the Republic shall sign the decree within eight days of receiving it.

4. Within twenty days of receipt of any decree of the Regional Government that is sent to him for signature, the Representative of the Republic shall either sign or refuse to sign it. In the event of refusal, he shall inform the Regional Government in writing of the reasons for the veto, whereupon the Regional Government may convert the decree into a bill for submission to the Legislative Assembly of the autonomous region.

5. The Representative of the Republic shall also exercise the right to veto pursuant to Articles 278 and 279. 

Article 234

Dissolution and removal of self-government bodies 

1. After first consulting the Council of State and the parties with seats in the Legislative Assembly in question, the President of the Republic may dissolve the Legislative Assembly of an autonomous region.

2. Dissolution of a Legislative Assembly of an autonomous region shall cause the removal of the Regional Government, whereupon and until such time as a new Regional Government takes office following elections, the Regional Government shall be limited to undertaking such acts as are strictly necessary in order to ensure the management of public affairs.

3. Dissolution of a Legislative Assembly of an autonomous region shall not prejudice the continuation of its members’ term of office, or the responsibilities of its Standing Committee, until the Assembly’s first sitting following the subsequent elections. 

TITLE VIII: Local government

CHAPTER I

General principles

Article 235

Local authorities

1. The democratic organisational structure of the state shall include local authorities.

2. Local authorities shall be territorial bodies corporate, shall possess representative bodies and shall seek to pursue the interests of the local people. 

Article 236

Categories of local authority and administrative division 

1. On the mainland, local authorities shall comprise parishes, municipalities and administrative regions.

2. The Azores and Madeira autonomous regions shall comprise parishes and municipalities.

3. In large urban areas and on the islands the law may create other forms of local government organisation in accordance with the specific conditions prevailing therein or on. 

4. The law shall lay down the manner in which Portuguese territory is to be divided for administrative purposes. 

Article 237

Administrative decentralisation

1. The law shall regulate the responsibilities and organisation of local authorities and the responsibilities of their bodies in accordance with the principle of administrative decentralisation.

2. Each local authority assembly shall be responsible for exercising the powers conferred upon it by law, including the power to pass the options of its plan and budget.

3. Municipal police forces shall cooperate in maintaining public order and protecting local communities. 

Article 238

Local assets and finances 

1. Local authorities shall possess their own assets and finances.

2. The law shall lay down the rules governing local finances and shall seek to ensure that public resources are justly shared between the state and the local authorities, and the necessary correction in inequalities between local authorities of the same category.

3. Each local authority’s income shall obligatorily include that derived from the management of its assets and that charged for the use of its services.

4. Local authorities may possess the power of taxation in such cases and under such terms as may be laid down by law. 

Article 239

Decision-making and executive bodies

1. The organisational structures of local authorities shall comprise an elected assembly with decision-making powers, and a collegiate executive body that shall be answerable to the assembly.

2. Assemblies shall be elected by universal, direct and secret suffrage of the citizens who are registered to vote in the area of the local authority in question, in accordance with the proportional representation system.

3. The collegiate executive body shall be composed of an adequate number of members. The first candidate on the list that receives the most votes cast shall be appointed president of the assembly or executive, depending on and in accordance with the solution adopted by law. The law shall also regulate the electoral process, the requirements governing the formation and removal of the assembly and the collegiate executive body, and their proceedings and operation.

4. Nominations for election to local authority bodies may be submitted by political parties, either individually or in coalition, or by groups of registered electors, all as laid down by law. 

Article 240

Local referenda

1. In such cases, under such terms and with such effect as the law may lay down, local authorities may submit matters that are included within the responsibilities of the local authority bodies to referendum by those of their citizens who are registered to vote.

2. The law may grant the right to initiate referenda to registered electors. 

Article 241

Regulatory power 

Within the limits laid down by this Constitution and the laws and regulations issued by a higher category of local authority, or by an authority with oversight over the local authority in question, local authorities shall possess their own regulatory power. 

Article 242

Administrative oversight 

1. Administrative oversight of local authorities shall consist of the verification of the local authority bodies’ compliance with the law and shall be exercised in such cases and in accordance with such forms as the law may lay down.

2. Oversight measures that restrict local autonomy shall be preceded by an opinion from a local authority body and shall be governed by law.

3. Local authority bodies may only be dissolved for serious illegal acts or omissions.

Article 243

Local authority staff 

1. Local authorities shall possess their own staff, as laid down by law.

2. The rules governing state staff and agents shall apply to local government staff and agents, as laid down by law, mutatis mutandis.

3. Without prejudice to the autonomy of the local authorities, the law shall define the forms in which the state shall provide such authorities with support in the form of technical and human resources. 

CHAPTER II
Parishes

Article 244

Parish bodies 

A parish’s representative bodies shall be the parish assembly and the parish authority. 

Article 245

Parish assemblies

1. The parish assembly shall be its parish’s decision-making body.

2. The law may require that the parish assembly in parishes with very small populations be replaced by the plenary meeting of registered electors. 

Article 246

Parish authorities

The parish authority shall be its parish’s collegiate executive body. 

Article 247

Associations

Parishes may form associations to administer common interests, as laid down by law. 

Article 248

Delegation of tasks

Parish assemblies may delegate administrative tasks that do not entail the exercise of powers of authority to residents’ organisations. 

CHAPTER III
Municipalities

Article 249

Changes to municipalities

Municipalities shall be created and abolished and their area shall be altered by means of laws, following prior consultation of the bodies of the local authorities in question. 

Article 250

Municipal bodies

A municipality’s representative bodies shall be the municipal assembly and the municipal authority. 

Article 251

Municipal assemblies

The municipal assembly shall be its municipality’s decision-making body and shall be composed of directly elected members and the presidents of the municipality’s parish authorities. The number of directly elected members shall be greater than that of the presidents of the parish authorities. 

Article 252

Municipal authorities 

The municipal authority shall be its municipality’s collegiate executive body. 

Article 253

Associations and federations

In order to administer common interests, municipalities may form associations and federations, on which the law may confer specific powers and responsibilities. 

Article 254

Share in revenue from direct taxes

1. Municipalities shall share in the revenue from direct taxes by right and as laid down by law.

2. Municipalities shall possess their own tax revenues, as laid down by law. 

CHAPTER IV
Administrative regions

Article 255

Creation by law

The administrative regions shall be created simultaneously by means of a law, which shall define their powers and the composition, responsibilities and proceedings of their bodies and may lay down differences between the rules applicable to each administrative region. 

Article 256

De facto institution

1. The de facto institution of the administrative regions by means of the individual laws instituting each one shall depend on the law provided for in the previous Article, and on the casting of an affirmative vote by the majority of the registered electors who cast their votes in a direct national ballot covering each of the regional areas.

2. In the event that the majority of the registered electors who cast their votes do not respond in the affirmative to a question with a national scope on the de facto institution of the administrative regions, the answers to such questions as may be put in relation to each region that is created by the law shall not take effect.

3. The consultation of registered electors provided for in the previous paragraphs shall take place in accordance with the provisions of an organisational law and by decision of the President of the Republic, upon a proposal from the Assembly of the Republic. The system derived from Article 115 shall apply mutatis mutandis. 

Article 257

Responsibilities

Administrative regions shall particularly be charged with the direction of public departments and services and with tasks involving the coordination and provision of support for the work of the municipalities, while respecting the municipalities’ autonomy and without imposing limits on their powers. 

Article 258

Planning

Administrative regions shall draw up regional plans and shall take part in the drawing up of national plans. 

Article 259

Regional bodies

The regional assembly and the regional authority shall be an administrative region’s representative bodies. 

Article 260

Regional assemblies

The regional assembly shall be its region’s decision-making body. It shall be composed of directly elected members, and by a smaller number of members who shall be elected in accordance with the proportional representation system and using d’Hondt’s highest-average rule, by an electoral college formed by those members of the same area’s municipal assemblies who were appointed by direct election. 

Article 261

Regional authorities

The regional authority shall be its region’s collegiate executive body. 

Article 262

Government representatives

The Council of Ministers may appoint a Government representative to each region. The responsibilities of such representatives shall also extend to the local authorities in their area. 

CHAPTER V

Residents’ organisations

Article 263

Formation and area 

1. In order to intensify local people’s participation in local administrative life, residents’ organisations may be formed within areas smaller than that of their parish.

2. Upon its own initiative, or at the request of one or more residents’ committees or a significant number of residents, the local parish authority shall delimit the geographic area of the organisations referred to in the previous paragraph and shall resolve any conflicts that arise from such delimitation. 

Article 264

Structure

1. The law shall lay down the structure of residents’ organisations, which shall include a residents’ assembly and a residents’ committee.

2. Residents’ assemblies shall be composed of the residents registered during the parish census.

3. Each residents’ assembly shall elect a residents’ committee, which it shall also be free to dismiss. 

Article 265

Rights and responsibilities

1. Residents’ organisations shall possess the right: 

a) To petition local authorities in relation to administrative matters that are of interest to the residents;

b) Via their representatives, to participate without vote in the parish assembly. 

2. Residents’ organisations shall be responsible for performing such tasks as the law or their parish bodies may delegate to them.
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA
VII REVISÃO CONSTITUCIONAL [2005]

TÍTULO VII: Regiões Autónomas

Artigo 225.

(Regime político-administrativo dos Açores e da Madeira) 

1. O regime político-administrativo próprio dos arquipélagos dos Açores e da Madeira fundamenta-se nas suas características geográficas, económicas, sociais e culturais e nas históricas aspirações autonomistas das populações insulares. 

2. A autonomia das regiões visa a participação democrática dos cidadãos, o desenvolvimento económico-social e a promoção e defesa dos interesses regionais, bem como o reforço da unidade nacional e dos laços de solidariedade entre todos os portugueses. 

3. A autonomia político-administrativa regional não afecta a integridade da soberania do Estado e exerce-se no quadro da Constituição.

Artigo 226.

(Estatutos e leis eleitorais) 

1. Os projectos de estatutos político-administrativos e de leis relativas à eleição dos deputados às Assembleias Legislativas das regiões autónomas são elaborados por estas e enviados para discussão e aprovação à Assembleia da República. 

2. Se a Assembleia da República rejeitar o projecto ou lhe introduzir alterações, remetê-lo-á à respectiva Assembleia Legislativa para apreciação e emissão de parecer. 

3. Elaborado o parecer, a Assembleia da República procede à discussão e deliberação final. 

4. O regime previsto nos números anteriores é aplicável às alterações dos estatutos político-administrativos e das leis relativas à eleição dos deputados às Assembleias Legislativas das regiões autónomas. 

Artigo 227.

(Poderes das regiões autónomas) 

1. As regiões autónomas são pessoas colectivas territoriais e têm os seguintes poderes, a definir nos respectivos estatutos: 

a) Legislar no âmbito regional em matérias enunciadas no respectivo estatuto político-administrativo e que não estejam reservadas aos órgãos de soberania; 

b) Legislar em matérias de reserva relativa da Assembleia da República, mediante autorização desta, com excepção das previstas nas alíneas a) a c), na primeira parte da alínea d), nas alíneas f) e i), na segunda parte da alínea m) e nas alíneas o), p), q), s), t), v), x) e aa) do n.º 1 do artigo 165.º; 

c) Desenvolver para o âmbito regional os princípios ou as bases gerais dos regimes jurídicos contidos em lei que a eles se circunscrevam; 

d) Regulamentar a legislação regional e as leis emanadas dos órgãos de soberania que não reservem para estes o respectivo poder regulamentar; 

e) Exercer a iniciativa estatutária, bem como a iniciativa legislativa em matéria relativa à eleição dos deputados às respectivas Assembleias Legislativas, nos termos do artigo 226.º; 

f) Exercer a iniciativa legislativa, nos termos do n.º 1 do artigo 167.º, mediante a apresentação à Assembleia da República de propostas de lei e respectivas propostas de alteração; 

g) Exercer poder executivo próprio; 

h) Administrar e dispor do seu património e celebrar os actos e contratos em que tenham interesse; 

i) Exercer poder tributário próprio, nos termos da lei, bem como adaptar o sistema fiscal nacional às especificidades regionais, nos termos de lei-quadro da Assembleia da República; 

j) Dispor, nos termos dos estatutos e da lei de finanças das regiões autónomas, das receitas fiscais nelas cobradas ou geradas, bem como de uma participação nas receitas tributárias do Estado, estabelecida de acordo com um princípio que assegure a efectiva solidariedade nacional, e de outras receitas que lhes sejam atribuídas e afectá-las às suas despesas; 

l) Criar e extinguir autarquias locais, bem como modificar a respectiva área, nos termos da lei; 

m) Exercer poder de tutela sobre as autarquias locais; 

n) Elevar povoações à categoria de vilas ou cidades; 

o) Superintender nos serviços, institutos públicos e empresas públicas e nacionalizadas que exerçam a sua actividade exclusiva ou predominantemente na região, e noutros casos em que o interesse regional o justifique; 

p) Aprovar o plano de desenvolvimento económico e social, o orçamento regional e as contas da região e participar na elaboração dos planos nacionais; 

q) Definir actos ilícitos de mera ordenação social e respectivas sanções, sem prejuízo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 165.º; 

r) Participar na definição e execução das políticas fiscal, monetária, financeira e cambial, de modo a assegurar o controlo regional dos meios de pagamento em circulação e o financiamento dos investimentos necessários ao seu desenvolvimento económico-social; 

s) Participar na definição das políticas respeitantes às águas territoriais, à zona económica exclusiva e aos fundos marinhos contíguos; 

t) Participar nas negociações de tratados e acordos internacionais que directamente lhes digam respeito, bem como nos benefícios deles decorrentes; 

u) Estabelecer cooperação com outras entidades regionais estrangeiras e participar em organizações que tenham por objecto fomentar o diálogo e a cooperação inter-regional, de acordo com as orientações definidas pelos órgãos de soberania com competência em matéria de política externa; 

v) Pronunciar-se por sua iniciativa ou sob consulta dos órgãos de soberania, sobre as questões da competência destes que lhes digam respeito, bem como, em matérias do seu interesse específico, na definição das posições do Estado Português no âmbito do processo de construção europeia; 

x) Participar no processo de construção europeia, mediante representação nas respectivas instituições regionais e nas delegações envolvidas em processos de decisão da União Europeia, quando estejam em causa matérias que lhes digam respeito, bem como transpor actos jurídicos da União, nos termos do artigo 112.º 

2. As propostas de lei de autorização devem ser acompanhadas do anteprojecto do decreto legislativo regional a autorizar, aplicando-se às correspondentes leis de autorização o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 165.º. 

3. As autorizações referidas no número anterior caducam com o termo da legislatura ou a dissolução, quer da Assembleia da República, quer da Assembleia Legislativa a que tiverem sido concedidas. 

4. Os decretos legislativos regionais previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 devem invocar expressamente as respectivas leis de autorização ou leis de bases, sendo aplicável aos primeiros o disposto no artigo 169.º, com as necessárias adaptações.

Artigo 228.

(Autonomia legislativa) 

1. A autonomia legislativa das regiões autónomas incide sobre as matérias enunciadas no respectivo estatuto político-administrativo que não estejam reservadas aos órgãos de soberania. 

2. Na falta de legislação regional própria sobre matéria não reservada à competência dos órgãos de soberania, aplicam-se nas regiões autónomas as normas legais em vigor.

Artigo 229.

(Cooperação dos órgãos de soberania e dos órgãos regionais) 

1. Os órgãos de soberania asseguram, em cooperação com os órgãos de governo próprio, o desenvolvimento económico e social das regiões autónomas, visando, em especial, a correcção das desigualdades derivadas da insularidade. 

2. Os órgãos de soberania ouvirão sempre, relativamente às questões da sua competência respeitantes às regiões autónomas, os órgãos de governo regional. 

3. As relações financeiras entre a República e as regiões autónomas são reguladas através da lei prevista na alínea t) do artigo 164.º. 

4. O Governo da República e os Governos Regionais podem acordar outras formas de cooperação envolvendo, nomeadamente, actos de delegação de competências, estabelecendo-se em cada caso a correspondente transferência de meios financeiros e os mecanismos de fiscalização aplicáveis.

Artigo 230.

(Representante da República) 

1. Para cada uma das regiões autónomas há um Representante da República, nomeado e exonerado pelo Presidente da República ouvido o Governo.

2. Salvo o caso de exoneração, o mandato do Representante da República tem a duração do mandato do Presidente da República e termina com a posse do novo Representante da República. 

3. Em caso de vagatura do cargo, bem como nas suas ausências e impedimentos, o Representante da República é substituído pelo presidente da Assembleia Legislativa.

Artigo 231.

(Órgãos de governo próprio das regiões autónomas) 

1. São órgãos de governo próprio de cada região autónoma a Assembleia Legislativa e o Governo Regional. 

2. A Assembleia Legislativa é eleita por sufrágio universal, directo e secreto, de harmonia com o princípio da representação proporcional. 

3. O Governo Regional é politicamente responsável perante a Assembleia Legislativa da região autónoma e o seu presidente é nomeado pelo Representante da República, tendo em conta os resultados eleitorais. 

4. O Representante da República nomeia e exonera os restantes membros do Governo Regional, sob proposta do respectivo presidente. 

5. O Governo Regional toma posse perante a Assembleia Legislativa da região autónoma. 

6. É da exclusiva competência do Governo Regional a matéria respeitante à sua própria organização e funcionamento. 

7. O estatuto dos titulares dos órgãos de governo próprio das regiões autónomas é definido nos respectivos estatutos político-administrativos. 

Artigo 232.

(Competência da Assembleia Legislativa da região autónoma) 

1. É da exclusiva competência da Assembleia Legislativa da região autónoma o exercício das atribuições referidas nas alíneas a), b) e c), na segunda parte da alínea d), na alínea f), na primeira parte da alínea i) e nas alíneas l), n) e q) do n.º 1 do artigo 227.º, bem como a aprovação do orçamento regional, do plano de desenvolvimento económico e social e das contas da região e ainda a adaptação do sistema fiscal nacional às especificidades da região. 

2. Compete à Assembleia Legislativa da região autónoma apresentar propostas de referendo regional, através do qual os cidadãos eleitores recenseados no respectivo território possam, por decisão do Presidente da República, ser chamados a pronunciar-se directamente, a título vinculativo, acerca de questões de relevante interesse específico regional, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 115.º. 

3. Compete à Assembleia Legislativa da região autónoma elaborar e aprovar o seu regimento, nos termos da Constituição e do respectivo estatuto político-administrativo. 

4. Aplica-se à Assembleia Legislativa da região autónoma e respectivos grupos parlamentares, com as necessárias adaptações, o disposto na alínea c) do artigo 175.º, nos n.os 1 a 6 do artigo 178.º e no artigo 179.º, com excepção do disposto nas alíneas e) e f) do n.º 3 e no n.º 4, bem como no artigo 180.º.

Artigo 233.

(Assinatura e veto do Representante da República) 

1. Compete ao Representante da República assinar e mandar publicar os decretos legislativos regionais e os decretos regulamentares regionais. 

2. No prazo de quinze dias, contados da recepção de qualquer decreto da Assembleia Legislativa da região autónoma que lhe haja sido enviado para assinatura, ou da publicação da decisão do Tribunal Constitucional que não se pronuncie pela inconstitucionalidade de norma dele constante, deve o Representante da República assiná-lo ou exercer o direito de veto, solicitando nova apreciação do diploma em mensagem fundamentada. 

3. Se a Assembleia Legislativa da região autónoma confirmar o voto por maioria absoluta dos seus membros em efectividade de funções, o Representante da República deverá assinar o diploma no prazo de oito dias a contar da sua recepção. 

4. No prazo de vinte dias, contados da recepção de qualquer decreto do Governo Regional que lhe tenha sido enviado para assinatura, deve o Representante da República assiná-lo ou recusar a assinatura, comunicando por escrito o sentido dessa recusa ao Governo Regional, o qual poderá converter o decreto em proposta a apresentar à Assembleia Legislativa da região autónoma. 

5. O Representante da República exerce ainda o direito de veto, nos termos dos artigos 278.º e 279.º.
Artigo 234.

(Dissolução e demissão dos órgãos de governo próprio) 

1. As Assembleias Legislativas das regiões autónomas podem ser dissolvidas pelo Presidente da República, ouvidos o Conselho de Estado e os partidos nelas representados. 

2. A dissolução da Assembleia Legislativa da região autónoma acarreta a demissão do Governo Regional, que fica limitado à prática dos actos estritamente necessários para assegurar a gestão dos negócios públicos, até à tomada de posse do novo governo após a realização de eleições. 

3. A dissolução da Assembleia Legislativa da região autónoma não prejudica a subsistência do mandato dos deputados, nem da competência da Comissão Permanente, até à primeira reunião da Assembleia após as subsequentes eleições.

TÍTULO VIII: Poder Local

CAPÍTULO I
Princípios gerais

Artigo 235.

(Autarquias locais) 

1. A organização democrática do Estado compreende a existência de autarquias locais. 

2. As autarquias locais são pessoas colectivas territoriais dotadas de órgãos representativos, que visam a prossecução de interesses próprios das populações respectivas. 

Artigo 236.

(Categorias de autarquias locais e divisão administrativa) 

1. No continente as autarquias locais são as freguesias, os municípios e as regiões administrativas. 

2. As regiões autónomas dos Açores e da Madeira compreendem freguesias e municípios. 

3. Nas grandes áreas urbanas e nas ilhas, a lei poderá estabelecer, de acordo com as suas condições específicas, outras formas de organização territorial autárquica. 

4. A divisão administrativa do território será estabelecida por lei.

Artigo 237.

(Descentralização administrativa) 

1. As atribuições e a organização das autarquias locais, bem como a competência dos seus órgãos, serão reguladas por lei, de harmonia com o princípio da descentralização administrativa. 

2. Compete à assembleia da autarquia local o exercício dos poderes atribuídos pela lei, incluindo aprovar as opções do plano e o orçamento. 

3. As polícias municipais cooperam na manutenção da tranquilidade pública e na protecção das comunidades locais.

Artigo 238.

(Património e finanças locais) 

1. As autarquias locais têm património e finanças próprios. 

2. O regime das finanças locais será estabelecido por lei e visará a justa repartição dos recursos públicos pelo Estado e pelas autarquias e a necessária correcção de desigualdades entre autarquias do mesmo grau. 

3. As receitas próprias das autarquias locais incluem obrigatoriamente as provenientes da gestão do seu património e as cobradas pela utilização dos seus serviços. 

4. As autarquias locais podem dispor de poderes tributários, nos casos e nos termos previstos na lei. 

Artigo 239.

(Órgãos deliberativos e executivos) 

1. A organização das autarquias locais compreende uma assembleia eleita dotada de poderes deliberativos e um órgão executivo colegial perante ela responsável. 

2. A assembleia é eleita por sufrágio universal, directo e secreto dos cidadãos recenseados na área da respectiva autarquia, segundo o sistema da representação proporcional. 

3. O órgão executivo colegial é constituído por um número adequado de membros, sendo designado presidente o primeiro candidato da lista mais votada para a assembleia ou para o executivo, de acordo com a solução adoptada na lei, a qual regulará também o processo eleitoral, os requisitos da sua constituição e destituição e o seu funcionamento. 

4. As candidaturas para as eleições dos órgãos das autarquias locais podem ser apresentadas por partidos políticos, isoladamente ou em coligação, ou por grupos de cidadãos eleitores, nos termos da lei. 

Artigo 240.

(Referendo local) 

1. As autarquias locais podem submeter a referendo dos respectivos cidadãos eleitores matérias incluídas nas competências dos seus órgãos, nos casos, nos termos e com a eficácia que a lei estabelecer. 

2. A lei pode atribuir a cidadãos eleitores o direito de iniciativa de referendo. 

Artigo 241.

(Poder regulamentar) 

As autarquias locais dispõem de poder regulamentar próprio nos limites da Constituição, das leis e dos regulamentos emanados das autarquias de grau superior ou das autoridades com poder tutelar. 

Artigo 242.

(Tutela administrativa) 

1. A tutela administrativa sobre as autarquias locais consiste na verificação do cumprimento da lei por parte dos órgãos autárquicos e é exercida nos casos e segundo as formas previstas na lei. 

2. As medidas tutelares restritivas da autonomia local são precedidas de parecer de um órgão autárquico, nos termos a definir por lei. 

3. A dissolução de órgãos autárquicos só pode ter por causa acções ou omissões ilegais graves.

Artigo 243.

(Pessoal das autarquias locais) 

1. As autarquias locais possuem quadros de pessoal próprio, nos termos da lei. 

2. É aplicável aos funcionários e agentes da administração local o regime dos funcionários e agentes do Estado, com as adaptações necessárias, nos termos da lei. 

3. A lei define as formas de apoio técnico e em meios humanos do Estado às autarquias locais, sem prejuízo da sua autonomia. 

CAPÍTULO II

Freguesia

Artigo 244.

(Órgãos da freguesia) 

Os órgãos representativos da freguesia são a assembleia de freguesia e a junta de freguesia.

Artigo 245.

(Assembleia de freguesia)

1. A assembleia de freguesia é o órgão deliberativo da freguesia. 

2. A lei pode determinar que nas freguesias de população diminuta a assembleia de freguesia seja substituída pelo plenário dos cidadãos eleitores.

Artigo 246.

(Junta de freguesia) 

A junta de freguesia é o órgão executivo colegial da freguesia.

Artigo 247.

(Associação) 

As freguesias podem constituir, nos termos da lei, associações para administração de interesses comuns.

Artigo 248.

(Delegação de tarefas)

A assembleia de freguesia pode delegar nas organizações de moradores tarefas administrativas que não envolvam o exercício de poderes de autoridade. 

CAPÍTULO III
Município

Artigo 249.

(Modificação dos municípios) 

A criação ou a extinção de municípios, bem como a alteração da respectiva área, é efectuada por lei, precedendo consulta dos órgãos das autarquias abrangidas.

Artigo 250.

(Órgãos do município) 

Os órgãos representativos do município são a assembleia municipal e a câmara municipal.

Artigo 251.

(Assembleia municipal) 

A assembleia municipal é o órgão deliberativo do município e é constituída por membros eleitos directamente em número superior ao dos presidentes de junta de freguesia, que a integram. 

Artigo 252.

(Câmara municipal) 

A câmara municipal é o órgão executivo colegial do município.

Artigo 253.

(Associação e federação) 

Os municípios podem constituir associações e federações para a administração de interesses comuns, às quais a lei pode conferir atribuições e competências próprias.

Artigo 254.

(Participação nas receitas dos impostos directos) 

1. Os municípios participam, por direito próprio e nos termos definidos pela lei, nas receitas provenientes dos impostos directos. 

Os municípios dispõem de receitas tributárias próprias, nos termos da lei. 

CAPÍTULO IV
Região administrativa

Artigo 255.

(Criação legal) 

As regiões administrativas são criadas simultaneamente, por lei, a qual define os respectivos poderes, a composição, a competência e o funcionamento dos seus órgãos, podendo estabelecer diferenciações quanto ao regime aplicável a cada uma.

Artigo 256.

(Instituição em concreto) 

1. A instituição em concreto das regiões administrativas, com aprovação da lei de instituição de cada uma delas, depende da lei prevista no artigo anterior e do voto favorável expresso pela maioria dos cidadãos eleitores que se tenham pronunciado em consulta directa, de alcance nacional e relativa a cada área regional. 

2. Quando a maioria dos cidadãos eleitores participantes não se pronunciar favoravelmente em relação a pergunta de alcance nacional sobre a instituição em concreto das regiões administrativas, as respostas a perguntas que tenham tido lugar relativas a cada região criada na lei não produzirão efeitos. 

3. As consultas aos cidadãos eleitores previstas nos números anteriores terão lugar nas condições e nos termos estabelecidos em lei orgânica, por decisão do Presidente da República, mediante proposta da Assembleia da República, aplicando-se, com as devidas adaptações, o regime decorrente do artigo 115.º.

Artigo 257.

(Atribuições) 

Às regiões administrativas são conferidas, designadamente, a direcção de serviços públicos e tarefas de coordenação e apoio à acção dos municípios no respeito da autonomia destes e sem limitação dos respectivos poderes.

Artigo 258.

(Planeamento) 

As regiões administrativas elaboram planos regionais e participam na elaboração dos planos nacionais.

Artigo 259.

(Órgãos da região) 

Os órgãos representativos da região administrativa são a assembleia regional e a junta regional.

Artigo 260.

(Assembleia regional) 

A assembleia regional é o órgão deliberativo da região e é constituída por membros eleitos directamente e por membros, em número inferior ao daqueles, eleitos pelo sistema da representação proporcional e o método da média mais alta de Hondt, pelo colégio eleitoral formado pelos membros das assembleias municipais da mesma área designados por eleição directa. 

Artigo 261.

(Junta regional) 

A junta regional é o órgão executivo colegial da região.

Artigo 262.

(Representante do Governo) 

Junto de cada região pode haver um representante do Governo, nomeado em Conselho de Ministros, cuja competência se exerce igualmente junto das autarquias existentes na área respectiva. 

CAPÍTULO V
Organizações de moradores

Artigo 263.

(Constituição e área) 

1. A fim de intensificar a participação das populações na vida administrativa local podem ser constituídas organizações de moradores residentes em área inferior à da respectiva freguesia. 

2. A assembleia de freguesia, por sua iniciativa ou a requerimento de comissões de moradores ou de um número significativo de moradores, demarcará as áreas territoriais das organizações referidas no número anterior, solucionando os eventuais conflitos daí resultantes. 

Artigo 264.

(Estrutura) 

1. A estrutura das organizações de moradores é fixada por lei e compreende a assembleia de moradores e a comissão de moradores. 

2. A assembleia de moradores é composta pelos residentes inscritos no recenseamento da freguesia. 

3. A comissão de moradores é eleita, por escrutínio secreto, pela assembleia de moradores e por ela livremente destituída.

Artigo 265.

(Direitos e competência) 

1. As organizações de moradores têm direito: 

a) De petição perante as autarquias locais relativamente a assuntos administrativos de interesse dos moradores; 

b) De participação, sem voto, através de representantes seus, na assembleia de freguesia. 

2. Às organizações de moradores compete realizar as tarefas que a lei lhes confiar ou os órgãos da respectiva freguesia nelas delegarem.
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